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• 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AROAZES 
C.N.P.J.: 06.554.984/0001-39 

Av. 27 de Fevereiro, 691, Centro 
CEP: 64310-000 

E-mail: aroazes.pi@hotmail.com 
Te!: (89) 3468-1345 

PRaPalTURA Da 

AAOAZES ,,_,,,_ __ ..........__ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Aroazes -PI, 08 de agosto de 2023. 

Conforme argumentos apresentados pela Assessoria Jurídica, e justificativas 
expostas, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047/2023, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO n º 093/2023 em todos os seus termos, a favor da contratação da 
empresa F .E.DE A. M. ANDRADE, CNPJ N°l 1.513.327/0001-83, situada na Rua Sete 
de setembro, 465-SL - 209 Setor Sul em Teresina - PI, no valor de R$ 6.900,00 (sesi mil 
novecentos reais) pelo período de 06(seis) meses, objetivando a contratação prestação de 
serviços para implantação e manutenção do software para sistema tributário do município 
e nota fiscal de serviços para o Município de Aroazes - PI, visando viabilizar a execução 
do sistema tributário do município, com fulcro no art. 24, inc. II, da Lei nº 8.666/93 e 
autorizo a sua contratação, cujo contratante é o Município de Aroazes/PI, e convencido 
das razões que possibilitam a dispensa do processo licitatório, determino a publicação do 
extrato da justificativadevidamente ratificado por este termo, na imprensa oficial e 
observando o prazo legal, a fim de que possa surtir seus reais efeitos externos para eficácia 
do ato. 

Após o cumprimento do presente termo, seja providenciado o respectivo 
contrato com base na minuta devidamente aprovada. 

Esclareço que, após formalização contratual, deverá ser acostado ao processo, 
cópias comprobatórias da execução do objeto, incluídas as autorizações de todas as 
despesas a serem realizadas. 

Registre-se, publique-se o extrato e cumpra. 

ld:0471B0506D8A9E63 

• CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDITINOS 
Rua Floriano Peixoto, 256 - Centro - Beneditinos - Piauí 

CEP: 64.380-000 - CNPJ: 01.560.809/0001-30 
E-mail: cmbeneditinos@gmail.com 

PORTARIA Nº 020/2023 Beneditinos-Piauí, 01 de Agosto de 2023. 

Dispõe sobre a Nomeação do cargo de 
Chefe de Gabinete da Câmara 
Municipal de Beneditinos-Piauí. 

O Presidente da Câmara Municipal de Beneditinos, Estado do Piauí, Evandro Cruz 

Mendes, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e em 

conformidade com a Constituição Federal, 

RESOLVE: 

Art.1° - NOMEAR Manoel Ferreira Da Costa Neto, inscrito no CPF nº 018.079.923.14 e RG nº 

2.545.304 SSP-PI, do cargo de provimento em comissão de CHEFE DE GABINETE da Câmara 

Municipal de Beneditinos-PI. 

Art.2°- Revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Beneditinos-Pi. Gabinete do Presidente, 01 de Agosto de 2023. 

ld:167C376D2D8C9DCD 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDITINOS-PI 

Rua Floriano Peixoto, 256 - Centro - Beneditinos - Piauí 

EDITAL Nº 01/2023 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDITINOS, Estado do Piauí, torna pública a realização de 
concurso público, no âmbito do concurso unificado da União das Câmara s Municipais 
do Estado do Piauí-AVEP, para provimento de cargos em seu quadro de pessoal e 
formação de cadastro reserva, nos termos da Con stituição Federa l; da Lei Orgânica do 

Município; da Resolução n º 003/2023; e m e diant e as condições estabe lecidas neste 
Edital. 

1 . DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O concurso público regido por este Edital, pelos diplomas legais e 

regulamentares, seus anexos e posteriores retifi cações, caso existam, visa ao 

preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Câmara Municipal de 

Beneditinos-PI, e será executado sob a responsabilidade do Instituto Legatu s, 

contratado nos t ermos d a Lei n º 8.666/93. 

1.1.1. À. Comissão Organizadora do Concurso instituída pela AVEP incumbirá 

acompanhar todos os atos do certame, fi sca lizando o cumprimento deste 

Edital. 
1.2. O s candidatos aprovados e nomeados estarão subordinados ao regime 

estatutário. 

1.3. N ão havendo candidatos aprov ados para o preenchimento de todas as v agas 

oferecidas, a Câmara Municipal de Beneditinos-PI poderá reabrir novo Edital para 

o provimento das vagas remanescentes. 

1.4. Os membros da Comissão Organizadora do Concurso e funcionários do Instituto 

Legatus, bem como seus parentes até o 3 º grau, não poderão participar do 

certame, sob pena de exclusão a qualquer tempo, sem devolução da taxa de 

inscrição. 

1.5. Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, 

no prazo de OS (cinco) dias úteis a contar da sua publicação, a qual deverá ser 

remetida para o e-mail atendimento@institutolegatus.com.br. 

1.6. Quaisquer esclarecimentos sobre o Edital deverão preferencialmente se r obtidos 

por meio de "Formulário de Ajuda" disponível no endereço e letrôn ico 

www.institutolegatus.com.br. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDITINOS-PI 

Rua Floriano Peixoto, 256 - Centro - Beneditinos - Piauí 

2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

2.1. O concurso será constituído de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório e 

classificatório, para todos os cargos. 

2.2. A prova escrita objetiva poderá ser realizada e m Beneditinos ou no município 

mais próximo entre os quatorze que sediam as diretorias regionais da AVEP, conforme 

previsto no art. 55 de seu Estatuto Social. 

2.2 .1. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de luga res existentes 

para aplicação das provas nas diretorias regionais da AVEP, o Instituto Legatus se 

reserva o direito de alocá-los em cidades próximas, não assumindo, entretanto, 

qualquer responsabi lidade quanto ao deslocamento e à hospedagem desses 

candidatos. 

2.3 . Todos os horários definidos neste Edital, seu s anexos e comunicados oficiais têm 

como referência o horário oficial de Brasília-DF. 

3. DOS CARGOS 

3.1. A denominação dos cargos, a quantidade de vagas, o s requisitos de 

escolaridade, a carga horária semanal de trabalho e o vencimento básico inicial estão 

estabelecidos no Anexo I do presente Edital. 

3.2. Os vencimentos básicos iniciai s estabelecidos no Anexo I podem ser objeto de 

vantagens, como adicionais e gratificações, nos termos estabelecidos na legislação 

municipal. 

3.2.1. A remuneração dos servidores é composta pelo vencimento básico, 

acrescido de eventuais gratificações e vantagens pecuniárias permanentes 

estabelecidas em lei. 

3.3. A s atribuições dos cargos são aquelas indicadas no Anexo IV deste Edital. 

4. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA 

4.1. O candidato deverá atender, cumulativamente, para investidura no cargo, aos 

seguintes requisitos: 
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ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDITINOS-PI 

Rua Floriano Peixoto, 256 - Centro - Beneditinos - Piauí 

a) ter s ido aprovado e classificado no concurso público na forma estabelecida 

neste Edital, se u s a n exos e eventuais retificações; 

b) ter n acionalidade brasileira, e no caso de nacionalidade portuguesa, estar 

amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com 

reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do §12 do Art. 12 

da Constituição da República Federativa do Brasil e na forma do disposto no 

Art. 13 do Decreto Federal n. 70.436, de 18 de abril de 1972; 

c) ter idade mínima de 18 anos completos; 

d) estar em gozo dos direitos políticos e civis; 

e) estar quite com as obrigações eleitora is e, se do sexo masculino, também 

com as militares; 

f) firmar declaração de não estar cumprindo e n em ter sofrido, no exercício da 

função pública, penalidade por prática de improbidade ad ministrativa 

apl icada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadua l 

ou municipal; 

g) não estar em exercício remunerado de qualquer cargo, função ou emprego 

público em quaisquer dos órgãos da Administração Pública direta ou 

indiretamente, bem como n ão receber proventos de aposentadoria que não 

sejam acumuláveis quando em atividade, ressalvadas as hipóteses legais de 

acumulação; 

h) apresentar declaração de bens e valores que constituam patrimônio, e, se 

casado(a), a do cônjuge; 

i) firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada 

por qualquer órgão público o u entidade da esfera federal, estadual ou 

municipal; 

j) apresentar diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso, ou, na 

sua falta, certidão de conclusão de curso, expedido por instituição de ensino 

reconhecida pelo Ministério da Educação-MEC, acompanhado de histórico 

esco lar, quando os requisitos necessários para o exercício do cargo assim o 

exigirem; 

k) não ter sido condenado a pena privativa de liberdade transitada em julgado 

ou qualquer outra condenação incompatível com a função pública; 

1) estar apto física e mentalmente para o exercício do cargo, fato que pode ser 

apur ado por equipe de avaliação multiprofissional a ser designada pela 

Câmara Municipal, inclusive mediante a apresentação de exames de saúde. 
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Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se 

de que preenche todos os requisitos exigidos. 

4 .3. Após a convocação e antes da nomeação, todos os requisitos especificados no 

subitem 4.1 deverão ser comprovados mediante a apresentação de documento origina l 

ou cópia autenticada. 

5 . DAS INSCRIÇÕES 

5.1. As inscrições para o concurso público encontrar-se-ão abertas no período de 14 

DE AGOSTO A 18 DE SETEMBRO DE 2023 e terão os seguintes va lores: 

5.2. 

a) R$ 82,00 (oitenta e dois reais) para ca rgos de nível fundamental , caso haja; 

b) R$ 95,00 (noventa e cinco reais) para cargos de n íve l médio, caso haja, e; 

c) R$ 120,00 (cento e vinte reais) para cargos de nível superior, caso haja. 

5.1.1. O período de inscrições poderá ser prorrogado por necessidade de o rdem 

técnica e/ou operacional a critério da Câmara Municipal de Beneditinos 

e/ou do Instituto Legatus. 

5.1.2. A prorrogação das inscrições de que trata o subitem anterior poderá ser 

feita sem prévio aviso, bastando, para todos os efeitos legais, a 

comunicação de prorrogação feita no site www.instituto legatus.com.br. 

O candidato poderá realizar inscrição para mais de um cargo, devendo observar 

a compatibi lidade de horário conforme disposto subitem 8.1, uma vez que somente é 

permitida a realização de uma prova por turno. 

5.3. Para efetuar su a inscrição, o interessado deverá acessar, via Internet, o 

e nde r eço eletrônico www.institutolegatus.com.br, observando o segu inte: 

a) efetuar o cadastro ou acessar com seu login e senh a a "Área do Candidato", a 

partir das 08h00min do primeiro dia indicado no subitem 5 .1 até as 

23h59min do último dia do prazo indicado no subitem 5 .1; 

b) clicar no ícone " Inscrições" e selecionar o concurso público e o respectivo 

cargo em que deseja se inscrever; 

c) preencher integral e corretamente a ficha de inscrição com os seus dados 

pessoais e clicar no ícone "Finalizar Inscrição". 

5.3.1. O envio do requerimento de inscrição gerará, automaticamente, o boleto 

bancário relativo à taxa de inscrição, ou o QR CODE para pagamento via 

PIX. 

5 .3 .2 . O pagamento da taxa de inscrição dever-á ser- feito até o primeiro dia útil 

após o encerramento do prazo de inscrição. 
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Rua Floriano Peixoto, 256 - Centro - Beneditinos - Piauí 

5.4. Antes de confirmar su a inscr-ição, o cand idato deverá confer ir- seu s dados. Caso 

verifique, posteriormente, qualquer incorreção em seus dados, ele deverá efetuar a 

correção por meio do link uAlterar Cadastro", na uArea do Candidato", disponível no 

endereço eletrônico www.institutolegatus.com.br. 

5.4.1. Caso o(a) candidato(a) tenha registrado seu "Nome", "CPF" ou " Data de 

Nascimento" incorretamente, deverá enviar cópia digitalizada de um 

documento de identificação (carteira de identidade, CNH, etc), para o e

mail atendimento@institutolegatus.com .br, ou por meio do "Formulário 

de Ajuda" disponível no site, informando o dado a ser a lterado. 

5.4.2. Não serão ace itas, sob hipótese alguma, so lic itações de alteração de 

opção de car-go. Caso o cand idato deseje concorre r a um ca rgo distinto 

daquele para o qua l se inscreveu anteriormente, deverá fazer uma nova 

inscr-ição. 

5.5. A Câmara Municipal de Beneditinos-PI e o Inst ituto Legatus não se 

responsabilizam por requerimentos de Inscrição que n ão tenham sido receb idos por 

fatores de ordem técnica dos computadores, os quais impossibilitem a transferência 

dos dados e /ou cause m falhas de comunicação ou con gestionam e nto das linhas de 

transmissão de dados. 

5.6. Todos os candidatos inscritos no período indicado no subitem 5.1 poderão 

reimprimir, caso necessário, o boleto bancário, no máximo até as 23h59min do 

primeiro dia útil posterior ao encerramento das inscrições, quando esse recurso será 

retirado do site do Instituto Legatus. 

5.6.1. O pagamento da taxa de inscrição após as 23h59min do primeiro dia útil 

após o prazo de encer-ramento das inscrições, a realização de qualquer 

modalidade de pagamento que não seja pela quitação do boleto bancário 

e/ou o pagamento de va lor distinto do estipulado neste Edital implicam o 

cancelamento da inscrição. 

5.6.2. Não será aceito, como comprovação do pagamento da taxa de inscrição, 

comprovante de agendamento bancário. 

5.7. Em até 72h após o encerramento do período de inscrição, a confirmação da 

inscrição pelo candidato estará disponível no endereço eletrônico 

www.instituto legatus.com.br, n o link "Confirmação de Inscrição", disponível na página 

inicial do site. 

5.8. Não serão aceitas inscrições cond icionais ou extemporâneas, nem as requeridas 

por via postal, via fax e/ou correio e letrônico. 
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5.9. É vedada a transferência do valor pago, a título de taxa, para terceiros, para 

outra inscrição ou para outro concurso público. 

5.10. Para efetuar a inscrição é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física 

(CPF) do candidato. 

5.11. A inscrição implica o conhecimento e tácita aceitação, por parte do candidato, 

das normas e condições estabe lecidas neste Edital, em relação às quais não poderá 

alegar desconhecimento, bem como quanto à realização das provas n os prazos 

estipu lados. 

5.12. A qualquer tempo, mesmo após o término das etapas do processo de se leção, 

poder-se-á anu lar a inscrição, as provas e a nomeação do candidato, desde que 

verificada falsidade em qualquer declaração e / ou irregularidade nas provas e/ou em 

informações fornecidas, ou ainda o descumprimento de normas deste Edital. 

5.13. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em 

caso de desistência do cand idato em participar do certame, somente ocorrendo em 

caso de cancelamento definitivo do concurso. 

5.14. O comprovante de inscrição e/ou pagamento da taxa de inscrição deverá ser 

mantido em poder do candidato até o encerramento do concurso público. 

5.15. O candidato, ao realizar su a inscrição, também manifesta ciência quanto à 
possibilidade de divulgação de seus dados em listagens e resultados no decorrer do 

certame, tendo em vista que essas informações são essenciais para o fiel cumprimento 

da publicidade dos atos atinentes ao concurso. 

6 . DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

6.1. H averá isenção do pagamento da taxa de inscrição para o candidato amparado 

pela Lei Municipal n2 001 de 10 de abril de 2015; pelo Decreto n2 6.593, de 2 de 

outubro de 2008; pelo Decreto n2 11.016, de 29 de março de 2022; e que pertença a 

família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais- CadÚnico do Governo 

Federal, desde que possua renda familiar mensal per capita de até meio sa lário mínimo, 

devendo este inicialmente efetuar o procedimento descrito no subitem 5.3 e, em 

seguida, acessar o endereço eletrônico https://isencoes.institutolegatus.com.br/, até o 

dia 17 de agosto de 2023, em que deverá adotar os seguintes procedimentos: 

a) Informar seu número de CPF e selecionar a inscrição para a qual deseja 

so licita r isenção; 

b) Preencher o formu lá ri o disponível, informando corretamente seu nome 

completo, Número de Identificação Socia l - NIS atribuído pelo CadÚnico, data 
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d e nasci m e nto, núme ro do RG, data d e exp e dição do RG, ó rgão exp e didor do 

RG e nome da m ãe; 

e) Envia r , pelo s ist e m a, e m formato .pdf ou .jpg, cópia dig ita lizada e legível d a 

Ca rte ira d e Trabalho (cópia da prime ira p ágina com os dados de identifi cação 

e cópia da página com a data d e saída do e mprego e da p ági n a subseq u ente 

em branco) ou declaração com fé pública, por escrito, atestando esta r 

desempregado; 

d) Enviar, pelo sist e m a , e m formato .pdf ou .jpg, cóp ia digita l izada e legíve l do 

documento de identificação, dentre os e le ncados no sub item 10.2 do 

presente Edita l. 

6 .1.1. Som e nte se rão aceitos docume ntos e n viados nos formatos PDF, JPEG e 

JPG, cujo t aman h o não exceda 2 MB. 

6.2. N ão ser á conced id a isençã o do p aga m e nto da taxa d e insc.-ição ao candidato 

que o miti.- informações e /ou to.-na- las inve.-ídicas, fra u da.- e / o u fa ls ifica r 

doc ume ntação, p.-eenche .- o formulá .-io co m dados inco r.-e tos, ou n ão observar a forma 

e os prazos estabelecidos no subite m 6.1. 

6 .3. Se r á co n cedida isen ção p a r a apenas um dos ca .-gos do concurso. Caso o 

ca ndidato f aça m a is d e uma soli c itação, se.-á co n s id e .-ada, para a n á lise, aque la f e ita por 

último. 

6.4. A .-esposta ace rca do pedido d e isen ção se.-á disponibilizada na página do 

con curso disponíve l n o e nde .-eço e letrôni co www.instituto legatu s.com.br, n o prazo 

indicado n o Cronograma do Concurso, ca b e ndo recurso e m caso d e indefe.-im e nto. 

6.5 . O candidato que n ão obtiver d e f e rime nto do .-espectivo p e dido d e isenção d a 

taxa d e inscl"ição, deverá conso lidar s u a insc.-ição, imprimindo a 2ª via e e f etu a ndo o 

pagam e nto do boleto bancá.-io até o p.-azo indicado n o subitem 5.3.2. 

6.6. N ão se rão estorn a d os va lo.-es d e t axas d e inscrição daque les candidatos 

conte mpla dos com isenção e que j á t e nha m efetivado o p aga m e nto da t axa d e 

insc.-ição no concu rso a que se .-efe.-e est e Edita l. 

7 . DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DEFICl~NCIA 

7.1. Con side ra-se pessoa com d e ficiê ncia aq u e la que t e m impedime nto de lo n go 

p.-azo d e n a tu.-eza fís ica, m e nta l, inte lectu a l ou sen so.-ia l, o qua l, e m inte r ação com uma 

o u m a is b a rre iras, pode obstruir su a p articipação plena e e f etiva n a socieda d e e m 

igua ldade de condições com as demais pessoas. 
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7.2. 

7.1.1. Te.-ão direito a concorrer como pessoas com d e ficiê ncia aquelas que se 

e nquadra r em n o art. 2º d a Le i n º 13.146/2015; n as ca t egorias 

discriminadas no art . 4º do Decreto nº 3 .298/1999, com as a lterações 

introduzidas p e lo D ecr eto nº 5.296/ 2004; no § 1º do a rt. 1 º d a Le i n º 

12.764, de 27 d e dezembro d e 2012 (Tra n storno do Espectro Autista ) ; e 

n a Le i n º 14.126, de 21 d e m a rço d e 2021, observados os dispos itivos da 

Conve n ção sobre o s Dire itos da Pessoa com Deficiê ncia e seu Protocolo 

Faculta tivo. 

Às p essoas co m deficiência que pre t e ndam f aze r u so das p r e rrogativas que lhes 

são f acultadas no i n ciso VIII do artigo 37 d a Constituição Federa l e no artigo 1 º do 

D ecreto Fe d era l nº 9.508, de 24 de set embro de 2018, é assegurado o direito de 

inscrição no concurso público . O candidato com d e fi c iê n c ia concorre r á às v agas 

existentes, que vierem a surgir ou fore m criad as no prazo d e va lida de do concurso 

público. 

7.3. O ca ndidato que d esej ar concorrer como pessoa com d e ficiência d e v erá marcar 

a opção n o formu lá rio d e inscrição e e nvia r , via upload, a imagem legíve l do la udo 

m é dico ou la udo caracterizador de d e ficiê ncia, (có pia dig ita liza d a, e m formato .pdf ou 

.jpg, no tamanho d e a t é 2mb), até 1 8 d e set e mbro de 2023, impre t e rive lme nte, por 

m e io d o link " Envi a r Docume nto(s )", disponível n a "Ár ea do Candidato", no s ite do 

Instituto Legatu s. 

7 .3.1. O la udo m éd ico deverá a t est a r a espécie e o grau ou níve l da deficiência, 

bem como a provável ca u sa da deficiên cia, com expressa referência ao 

cód igo corresp o nde nte d a C lassificação Intern aciona l de Doe n ças - CI D, 

a lé m da assinatura do m éd ico, com indicação d e sua inscrição no Conselho 

Regiona l de M ed ic ina-CRM . 

7.3.2. O la udo original será exigido pela Câmara Municipa l d e Bene ditinos como 

condição para nomeação d a pessoa com d e fici ê ncia ap r ovada no certame. 

7.4. N ão se r á ad mitido o e nvio do la udo p o .- outro m eio que n ão seja o indica do no 

subite m 7.3. O e nvio da imagem legíve l do la udo m é dico é d e responsabilidad e 

exclu s iva do candidato. O Instituto Legatu s n ão se r esponsabili za por qualquer tipo de 

proble ma que impeça o r ecebimento do docume nto, seja d e ordem t écnica dos 

computadores, seja decorr e nte de f a lhas de comunicação, bem como por outros 

f a tores que impossi bi litem o e nvio. 

7.4.1. O candidato deverá manter aos seus cuidados o o rigi n a l ou a cópia 

autenticada em cartório do documento co n st a nte do subitem 7 .3 d este 
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Edital. Caso sej a so lic itado p e lo Instituto Legatus, o candidato deverá 

e nvia r o r e f e rido documento por meio d e carta regi strada, p a .-a a 

confi .-mação d a veracida d e d as informações. 

O candidato que não se d ecla rar co m defici ê ncia no formulário de inscrição n ão 

terá d ireito de concorrer às vagas reservadas aos ca ndidatos com deficiê ncia. Apenas o 

e nvio d o la udo m éd ico não é suficiente p a r a d e f e rim e nto da solicitação do ca ndida to. 

7 .6. A r e lação dos candida tos que tiverem a inscrição d eferid a p a r a conco rre r na 

condição d e p essoa com d e ficiê ncia se r á divulga d a n a p ágina do concurso, no e nde reço 

e le trônico www.in stitutolegat us.com. br. 

7.7. O candidato cujo pedido de inscrição na condição de pessoa com deficiência for 

inde f e rido poderá interpor recurso no dia subseque nte ao da divu lgação d o r esultado 

d a a n á lise dos ped idos, m e dia nte requerimento dirigido ao Instituto Legatus, por m e io 

d e formulário e letrôn ico r ' Rec ursos" ) disponíve l na " Área do Candidato", no endereço 

e le trô nico www.instituto legatus.com .br. 

7 .8. O candidato inscrito n a condição de pessoa com d e fici ê ncia poderá também 

r e quere r atendime nto es p ecia l, conforme estipulado no item 8 d est e Edital, indicando 

as condições de que necessita para a rea lização das provas, conforme pre visto n a Lei 

Fe d e .-a l n º 13.146, de 6 d e ju lho de 2015; e no D ecreto Feder a l n º 9.508, de 24 de 

set e mb.-o d e 2018, e suas alterações. 

7 .9. O ca ndidato que, no a to d a insc ri ção, se d eclara.- p essoa com deficiência, se 

a prova do no concurso público, figurará n a list agem de classifi cação d e todos os 

candidatos ao ca rgo e, também, e m lista esp ecífi ca de candidatos n a condição de 

p essoa co m d e ficiê ncia por cargo. 

7 .10. A s vagas rese rvadas às p essoas com d e ficiê ncia poder ão ser ocupadas por 

ca n didatos sem d eficiên cia n a hipó t ese d e n ão h ave r inscrição ou aprovação suficie n te 

de candidatos com deficiência no concu r so. 

7.11. O candidato com a inscrição d e f e rida para concorre r na condição d e p essoa com 

d e ficiê ncia, se convocado p ara investidura, ser á submetido à ava liação biops icossocia l 

pro movida por e quipe multiprofiss ional e interdisciplinar de responsab ilida de da 

Câmara Municipal d e Bened itinos, formada p o r três profissionais, dentre os quais um 

d e verá ser m é dico, que analisará a qualificação do candidato como pessoa com 

deficiência, nos t e rmos do § 1 º do art. 2º da Le i n º 13.146/2015, e suas a lte rações; do 

art. 4 2 do Decreto n º 3 .298/1999, a lterado p e lo Dec r e to nº 5.1.296/2004; do § 1 º do 

a rt . 1 º d a Lei n º 12.764/2 012; d a Le i n º 14.126/202 1 ; do Decre to n º 9.508/2018; e 
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observados os dispositivos d a Convenção sobre os Di.-eitos da Pessoa co m D e ficiê n cia e 

se u protocolo f aculta tivo. 

7 .12. 

a ) 

7.11.1. A ava liação biops icossocia l será realizada no município Beneditinos. 

A e quipe multiprofission a l e interdisciplinar emitirá parecer, que observará: 

as informações prestadas p e lo c a ndida to n o a to de inscrição no concurso 

público; 

b) a n atureza d as atribuições e d as tarefas essencia is ao cargo, do e mprego ou d a 

função a d esempe nhar; 

c) a viab ilidade das condições d e acessibilida d e e as a d eq u ações do ambiente d e 

traba lho n a execu ção das ta ref as; 

d) a possibi l idade de u so, p e lo candidat o, de e quipamentos ou de outros meios 

que uti l ize de forma h ab itua l; 

e) o resu ltado da a v a liação co m base no disposto no § 1 º do a rt . 2º da Lei Federa l 

nº 1 3.146/2015, se m prejuízo d a a doção d e critérios a diciona is. 

7.12.1. A com p atibilidade entre as a tribuições do cargo e a d e fi c iê n c ia do 

candidato se r á ava liada du.-a nte o estágio p r o b ató.-io. 

7 .13. O candidato convocado para ser submetido à ava liação biops icossocia l d e v e r á 

comparecer munidos d e docume nto de ide ntida d e orig ina l e de la udo m é dico e m su a 

via original ou em cópia aut e nticada e m cartó rio, e mitido nos últ imos doze meses que 

antecedem a períci a m é dica, que a test e a espécie e o g r a u ou níve l d e deficiência, com 

expressa r efe r ê ncia ao código correspondente da Classificação Inte rna c io nal de 

Doe n ças - C ID, bem como com a p r ováv e l ca u sa da deficiência. O candida t o a inda 

deverá apr esenta r todos os exames complementares que sejam ju lgados necessários 

para a comprovação d e s u a condição de p essoa co m deficiência. 

7 .13 .1. Por ocasião da ava liação b iopsicossocia l, o candidato, cuja deficiência se 

enqu a dra no § 1 2 do art. 1 2 da Le i n2 12.764/2012 (Transtorno do 

Es p ectro Autista), d e v e r á a presentar, a inda, r e latório esp ecia lizado, 

e mitido por médico psiquiatra, n e uro log ista ou n e uropedia tra (co m 

Registro e m Quad.-o d e Es p ecia listas do Conse lho Regiona l d e M e dicina ) 

ou por p s icólogo especia li za do na á r ea de N e urops icologia (co m 

comprovação de registro n o Conselho Fe d e ral d e Ps ico log ia ), 

explicit a ndo as seguintes ca ra ct e rísticas, associando-as a d ados 

t e mpora is (com início e duração de a lte r ações e (o u) pre juízos ) : 

a) capacidade de comunicação e interação socia l; 

b) r eciprocidade socia l; 
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e) qualidade das relações interpessoais; e 

d) presença ou ausência de estereotip ias verbais, estereotipias motoras, 

comportamentos repetitivos ou interesses específicos, restritos e fixos. 

7.13.2. Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, 

além do laudo médico, exame audiométrico - audiometria (original ou 

cópia autenticada em cartório) realizado no máximo 12 meses antes da 

data da avaliação biopsicossocial. 

7.13.3. Quando se tratar de deficiência visua l, o laudo médico deverá conter 

informações expressas sobre a acuidade vi sual aferida com e sem 

correção e sobre a somatória da medida do campo visual em ambos os 

olhos. 

7.14. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência o 

candidato que, por ocasião da avaliação biopsicossocial: 

a) não apresentar o laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório); 

b) apresentar o laudo médico em período superior a 12 meses anteriores à data de 

realização da avaliação biopsicossocial, exceto no caso dos candidatos cuja 

deficiência se enquadra no§ 12 do art . 12 da Lei n2 12.764/2012 (Transtorno do 

Espectro Autista); 

c) deixar de apresentar o relatório de que trata o subitem 7.13.1 deste Edital, se for 

o caso; 

d) deixar de cumprir as exigências de que tratam os subitens 7.13.2 e 7.13.3 deste 

Edital, se for o caso; 

e) não for considerado pessoa com deficiência na avaliação biopsicossocial; 

f) não comparecer à avaliação biopsicossocial; 

g) não apresentar o documento de identidade original, na forma definida no 

sub item 10.2 deste Edital. 

7.15. O candidato que não for considerado com deficiência na avaliação 

biopsicossocial figurará na lista de classificação geral. 

7.16 A publicação do resultado final do concurso público será feita em duas listas, 

contendo, a primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos 

na cond ição de pessoa com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes 

últimos, em ordem decrescente de classificação. 

7.17. O grau de deficiência de que for portador o candidato não poderá ser invocado 

como causa de aposentadoria por invalidez. 
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8. DO ATENDIMENTO ESPECIAL 

8.1. O candidato que necessitar de condição especial para a realização da prova 

objetiva poderá solicitar esta condição conforme previsto no Decreto n2 9.508/2018. 

8.2. Para solicitar o atendimento especial, o candidato deverá indicar, no ato da 

inscrição, a cond ição de atendimento especial e enviar, via upload, laudo médico em 

formato .pdf ou .jpg, no tamnho de até 2mb, até 18 de setembro de 2023, 

impreterivelmente, por meio do link "Enviar Documento(s)", disponível na "Área do 

Candidato", no site do Instituto Legatus. 

8.2.1. O laudo médico deverá ser legível e atestar a espécie e o grau ou nível de 

sua deficiência, doença ou limitação física , com expressa referência ao 

código correspondente da CID-10, que justifique o atendimento especia l 

so licitado, bem como conter a assinatura e o carimbo do médico com o 

número de sua inscrição no CRM . 

8.2.2. O candidato com deficiência que necessitar de atendimento especial e 

não enviar o laudo médico, envia-lo fora do prazo, ou não cumprir os 

procedimentos estabelecidos no subitem 8.2, ficará impossibilitado de 

realizar as provas em condições especiais. 

8.2.3. O candidato deverá manter sob seus cuidados a documentação a que se 

refere o subitem 8.2.1 deste Edital. O Instituto Legatu s poderá solicitar ao 

candidato o envio da referida documentação, pelos Correios, para a 

confirmação da veracidade das informações. 

8.3. O candidato com deficiência comprovada por meio do laudo médico, conforme 

item 8.2 e seus sub itens, poderá solicitar: 

8.3.1. No caso de deficiência visual: prova ampliada (fonte Arial, tamanho 16), ou 

prova em braile, ou ledor. 

8.3.2. No caso de deficiência auditiva: intérprete de libras. 

8.3.2.1. Os candidatos solicitant es de intérprete de Libras serão atendidos 

de acordo com a Lei nº 10.436, de 24/04/2002, Artigo 42, parágrafo 

único, que dispõe: "a Língua Brasileira de Sinais - Libras não poderá 

substituir a modalidade escrita da Língua Portuguesa". Portanto, o 

intérprete terá como f unção transmitir em Libras as orientações, 

comandos e informações a que os demais candidatos ouvintes têm 

acesso. 
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8.3.3. No caso de deficiência física que impossibilite o preenchimento do cartão

resposta: transcritor. 

8 .3.4. No caso de dificuldade acentuada de locomoção: espaço e mobiliário 

adequados. 

8.4. Os recursos especiais so licitados pelo candidato para a realização das provas 

deverão ser justificados pelo laudo por ele apresentado, ou seja: 

a) recursos especiais so licitados que não sejam respaldados pelo laudo serão 

indeferidos; 

b) eventua is recursos que sejam citados no laudo do candidato, mas que não 

sejam por ele solicitados no formulário e letrônico de inscrição, não serão 

cons iderados na anál ise da solicitação de atendimento especia l do cand idato. 

8.5. O candidato que necessitar de tempo adiciona l para realização da prova deverá 

enviar, via upload no link "Enviar Documento(s)", na "Área do Candidato", em formato 

pdf ou jpg, no tamanho de até 2mb, justificat iva acompanh ada de parecer emitido por 

equipe multiprofissional ou por profissional especia lista nos impedimentos 

apresentados por cada candidato, no prazo estabelecido no subitem 8.2 . 

8.6. Candidatos acometidos de doenças ou acidentes pessoais que limitem sua 

capacidade integral para realização das provas e que não as tiverem comunicado ao 

Instituto Legatus, por inexistirem os fatos durante o período de inscrição, deverão fazê

lo por mensagem ao e-mail atendimento@institutolegatus.com.br. A mensagem, sob o 

título "Concurso Câmara Beneditinos- Atendimento Especial", deve ser enviada em até 

5 dias úteis antes da realização da prova. O candidato deverá anexar laudo médico ou 

parecer nos termos dos subitens 8.2.1 e 8.5 deste Edital. 

8.7. A CANDIDATA QUE TIVER NECESSIDADE DE AMAMENTAR DURANTE A 

REALIZAÇÃO DAS PROVAS DEVERÁ, NO ATO DA INSCRIÇÃO: 

a) assina lar, no formulário e letrônico de inscrição, a opção corr e spondente à 

necessidade de atendimento especia l durante a realização da(s) prova(s); 

b) enviar, via upload por meio do link " Enviar Documento(s)", na "Área do 

Candidato", , em formato pdf ou jpg e t amanho de a t é 2mb, a imagem da 

certidão de nascimento da criança. Caso a c riança ainda não tenha nascido, a 

candidata deverá encaminhar um documento emitido pelo médico, com 

assinatura e carimbo com o respectivo CRM, que ateste a data provável do 

nascimento. 

8.7.1. A candidata deverá levar, no dia de realização das provas, um 

acompanhante adulto (maior de 18 anos), que deverá apresentar 
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documento de identificação e ficará em sa la reservada e responsável pela 

guarda da criança. Será permitido apenas um acompanhante por criança e 

este acompanhante não permanecerá no mesmo recinto que a cand idata. 

8.7.2. O acompanh ante da candidata lactante deverá adentrar ao local das 

provas no mesmo horário que os candidatos e deverá permanecer 

incomunicável em uma sala especial durante toda a aplicação das provas, 

submetendo-se às mesmas regras e procedimentos de segurança 

dispostos neste Edital, sob pena de eliminação da candidata lactante à 

qual estiver acompanhando. 

8 .7.3. A candidata lactante que não observar ao disposto no subitem 8.7, alínea 

"b", ou não levar acompanhante adu lto, não realizará a prova. O Instituto 

Legatu s não disponibiliza acompanhante para a guarda de cr iança. 

8 .7.4. Não haverá compensação do tempo utilizado para amamentação e outros 

cuidados maternais no tempo de duração da prova. 

8 .7.5. Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer objetos e 

equipamentos descritos no subitem 10.13 deste Edital, durante a 

realização da prova do certame. 

8.8. As condições sol icitadas de atendimento especial na inscrição ficarão sujeitas à 

aná lise de viabilidade e razoabilidade do pedido. Será veiculada, na data prevista no 

cronograma do certame, o "Resultado dos Pedidos de Atendimento Especial". 

8.9. O candidato poderá apresenta r recurso contra o indeferimento do pedido de 

atend imento especia l, no prazo estipu lado no cronograma do certame, por meio do link 

"Recursos", disponível na "Área do Candidato". 

8.9. Em nenhuma hipótese o Instituto Legatus atenderá solicitação de atendimento 

especial em residência ou em ambiente hospitalar. 

8.10. Candidatos portadores de doença infectocontagiosa que não tiverem 

comunicado o fato ao Instituto Legatus, por inexistir a doença na data de inscrição, 

deverão fazê-lo por meio do correio e letrônico atend imento@institutolegatu s.com .br 

tão logo a condição seja diagnosticada. 

8.11. Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de 

metais durante as provas, aqueles que, por razões de saúde, façam uso de marca

passo, pinos cirúrgicos o u outros instrumentos metálicos deverão comunicar 

previamente ao Instituto Legatus acerca da situação, nos moldes do subitem 8.2 deste 

Edital. 
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8.12. O candidato travesti ou transexual (pessoa que se identifica ou quer ser 

reconhecida socia lme nte em consonância com sua identidade de gênero) que desejar o 

atendimento pelo nome social deverá especificar a solicitação no pedido de 

atendimento especia l quando do preenchimento do formulário de inscrição. 

8.12.1.As publicações referentes aos candidatos transexuais ou travestis serão 

realizadas de acordo com o nome civil, acompanhado do respectivo nome 

socia l, entre parênteses. 

9. DA PROVA OBJETIVA 

9.1. A prova escrita objetiva será realizada na data prevista de 19 DE NOVEMBRO DE 

2023 . 

9.2. Os locais e horários para realização da Prova Escrita Objetiva estarão disponíveis 

para consulta na "Área do Candidato", no endereço e letrôn ico 

www.institutolegatus.com.br, na data estipulada no Anexo li (Cronograma) deste Edital. 

9.3. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu loca l 

de realização das provas e o comparecimento no horário determinado. 

9.4. A Prova Escrita Objetiva será composta de 40 (quarenta) questões de múltipla 

escolha, numeradas sequencialmente, com até 05 (cinco) a lternativas e apenas uma 

resposta correta. 

9.5. As questões da prova escrita objetiva serão elaboradas com base n os conteúdos 

programáticos constantes do Anexo Ili deste Edital. 

9.6. O quadro a seguir apresenta as disciplinas, o número de questões, o peso 

atribuído a cada disciplina e a exigência de acerto mínimo para o cargo de Agente de 

Serviços Administrativos: 

TABELA 1 

NÚMERO 
TOTAL DE PONTlJAr~OPONDERADA 

DISCIPLINA DE PESO 
PONTOS PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO 

QUESTÕES 
POR MÍNIMA MÍNIMA 

DISCIPLINA EXIGIDA EXIGIDA 
Língua Portuguesa 10 2 20 Sem exigência 
Raciocínio Lógico- os 2 10 Sem exigência 
matemático 60 pontos 
Noções d e Informática os 2 10 Sem exigência 
Conhecimentos 

20 3 60 36 pontos 
Específicos e Locais 
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9 .7. O quadro a seguir apresenta as disciplinas, o número de questões, o peso 

atribuído a cada disciplina e a exigência de acerto mínimo para os cargos de Auxiliar de 

Serviços Gerais e Vigilante: 

TABELA li 

NÚMERO 
TOTAL DE PONTUACAOPONDERADA 

DISCIPLINA DE PESO 
PONTOS PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO 

QUESTÕES 
POR MÍNIMA MÍNIMA 

DISCPLINA EXIGIDA EXIGIDA 
Língua Portuguesa 10 2 20 Sem exigência 
Raciocínio Lógico- os 2 10 Sem exigência 
matemático 60 pontos 
Atualidades os 2 10 Sem exigência 
Conhecimentos 

20 3 60 36 pontos 
Específicos e Locais 

9.8. O s candidatos para serem considerados aprovados deverão atingir o número 

mínimo de acertos estabelecidos nas Tabelas I e 11, acima. 

9.9. Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos 

predeterminados em Edital ou em comun icado oficial. 

10. PROCEDIMENTOS ADOTADOS PARA A APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

10.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para a r eal ização das provas 

com antecedência mínima de quarenta e cinco minutos do horário fixado para o seu 

início, observando o horário oficial de Brasília-DF, munido de caneta esferográfica de 

tinta preta, em material transparente, e do documento de identidade original. 

10.2. Para acesso às salas de aplicação das provas, serão considerados documentos 

de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 

Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros 

Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 

(ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras 

funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; 

carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo com foto). 

10.2.1. Não serão aceitos como documentos de identidade certidões de 

nascimento, CPF, títulos e leitorais, carteiras de motorista (modelo sem 

foto ou digital), cartei r as de estudante, carteiras funcionais sem va lor de 
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ident idade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis, digitais e/ou 

danificados. 

10.2.2. Não será ace ita cópia do documento de identidade, ainda que 

autenticada, nem protocolo do documento. 

10.2.3. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar 

documento de identidade original, na forma definida n o subitem 10.2 

deste Edital, não poderá fazer as provas e será automaticamente 

eliminado do concurso público. 

10.2.4. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de 

realização das provas, documento de identidade original, por motivo de 

perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro 

da ocorrência em ó rgão policial, expedido há, no máximo, trinta dias, 

ocasião em que será submetido a identificação especial, compreendendo 

coleta de dados, de assinaturas, impressão digital em formulário próprio, 

a lém de registro fotográfico. 

10.3. Caso o documento apresentado pelo cand idato suscite dúvidas relativas à sua 

fisionomia ou à assinatura do portador, será igualmente realizada identificação 

especial, nos termos do sub item 10.2.4. 

10.4. Por motivo de segurança e visando garantir a lisura e a idoneidade do concurso 

público, serão adotados os procedimentos a seguir especificados: 

a) após ser identificado, nenhum candidato poderá se retirar da sala sem 

autorização e acompanhamento da fiscalização; 

b) em caso de emergência médica, o candidato deverá comunicar o fato ao 

Fiscal, que poderá, excepcionalmente, autorizar a saída de sala do candidato, 

devidamente acompanhado; 

e) somente após decorrida uma hora do início da prova o candidato poderá 

entregar seu Caderno de Questões da Prova Escrita Objetiva e sua Folha de 

Respostas ao fiscal de sala, e retirar-se da sala de prova, sem levar o caderno 

de questões ou qualquer anotação, inclusive no que concerne às suas 

respostas às questões, observado o disposto n o subitem 11.9; 

d) o candidato que insistir em sa ir da sa la de prova antes do horário permitido, 

descumprindo o aqui disposto, será eliminado do concurso público, devendo 

o fiscal de sa la proceder ao devido registro na Ata de Aplicação da Prova; 
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e) não será permitido, sob hipótese a lguma, durante a aplicação de prova, o 

retorno do candidato à sala de prova após ter se retirado da mesma sem 

autorização; 

f) o candidato somente poderá levar o Caderno de Questões trinta minutos 

antes do horário previsto para o término da prova. 

10.5. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a 

ap licação das provas em razão do afastamento de candidato da sa la de ap licação de 

prova. 

10.5.1. Se, por qualquer razão fortuita, o concurso público sofrer atraso em seu 

início ou necessitar de interrupção, será concedido aos candidatos do 

local afetado prazo adicional, de modo que tenham o tempo tota l 

previsto neste Edital para a realização das provas, em garantia à 

isonomia do certame. 

10.5.2. Os candidatos afetados deverão permanecer no local de aplicação da 

prova. Durante o período em que os candidatos estiverem aguardando, 

será interrompido o tempo para realização da prova. 

10.5.3. No caso de eventua l falta de prova/material personalizado de aplicação 

de provas, o Instituto Legatus tem a prerrogativa de entregar ao 

candidato prova/material substitutivo. 

10.6. Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não 

comparecimento, a saída da sala de aplicação antes do horário permitido ou sem 

autorização do Fiscal implicará na e liminação automática do candidato. 

10. 7. O Instituto Legatus poderá proceder, como forma de identificação, à coleta da 

impressão digital de todos os candidatos no dia de realização das provas. 

10. 7 .1. A identificação datiloscópica compreenderá a coleta da impressão digital 

do polegar direito dos candidatos, mediante a utilização de material 

específico para esse fim, afixado em campo específico de sua Folha de 

Respostas. 

10.7.2. Caso o cand idato esteja impedido fisicamente de permitir a coleta da 

impressão digital do polegar direito, deverá ser colhida a digital do polegar 

esquerdo ou de outro dedo, sendo registrado o fato na ata de ap licação da 

prova da respectiva sala. 

10.8. O candidato é responsável , ao receber a sua Folha de Respostas, pela 

conferência de seus dados pessoais, em especial seu nome, número de inscrição, cargo 

a que concorre e o número de seu documento de identidade. 
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10.8.1. Em caso de incorr-eção em qualquer um de seus dados, o candidato 

dever-á informar ao Fiscal de Sa la, que proceder-á ao registro da 

incorreção em formulário específico . 

10.9. O cand idato deverá assina lar a resposta da questão objetiva, usando ca n eta 

esferográfica de tinta preta, na Folha de Respostas, que será o único documento válido 

para a correção das provas. 

10.10. Será atribuída nota zero à questão que não apresentar nenhuma resposta 

assinalada, apresentar emenda ou rasura ou contiver mais de uma resposta assinalada . 

10.11. Os prejuízos advindos da identificação incorreta ou do preenchimento indevido 

da Folha de Respostas serão de inteira responsabilidade do candidato. Serão 

consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este Edital ou 

com as instruções da Folha de Respostas, como marcação rasurada, emendada ou com 

o campo de marcação não preenchido integralmente. Em hipótese alguma haverá 

substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 

10.12. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de 

qualquer modo, danificar a sua Folha de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos 

advindos da impossibilidade de realização da leitura óptica. 

10.13. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os 

candidatos ou a utilização de telefone celular, tablet, fones de ouvido, relógio de 

qualquer tipo, máquinas calculadoras, livros, anotações, impressos ou qualquer outro 

material de consulta ou de transmissão, inclusive códigos e/ou legislação. 

10.14. Será eliminado do concurso público o candidato que, durante a realização da 

prova, for surpreendido portando quaisquer dos itens mencionados no subitem 

anterior. 

10.14.1 Quando do ingresso na sa la de ap licação de provas, os candidatos 

deverão recolher todos os equ ipamentos e letrônicos e/ou materiais não 

permitidos em enve lopes de segurança não-reutilizáveis, fornecidos pelo 

fiscal de aplicação, que deverão permanecer lacrados durante toda a 

realização das provas e somente poderão ser abertos após o candidato 

deixar o ambiente de ap licação de provas. 

10.14.2 Caso o candidato guarde no envelope qualquer aparelho eletrônico, este 

deverá ser mantido desligado, sob pena de eliminação do candidato em 

caso de emissão de qualquer sina l sonoro ou mesmo vibração. 

10.14.3 Será igualmente e liminado do concurso público o candidato que: 
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deverá entregar a arma para guarda devidamente identificada, mediante "Termo de 

Acautelamento de Arma de Fogo" , no qual preencherá os dados relativos ao 

a rmamento. 

10.16. Os candidatos poderão ser submetidos ao s istema de detecção de metais 

quando do ingresso e saída de sanitários durante a realização da prova. 

10.17. No dia de realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da 

equipe de aplicação, infor-mações r-eferentes ao seu conteúdo e/ou aos cr-itér ios de 

ava liação e de classificação. 

10.18. Todos os candidatos, ao terminarem a prova, deverão, obrigatoriamente, sob 

pena de el iminação, entregar ao fiscal a sua Folha de Respostas, bem como o Caderno 

de Questões, este último ressalvado o disposto no sub item 10.4, alínea "f" . 

10.19. Os tr-ês últimos candidatos a ter-minarem as provas deverão permanecer na sala 

de ap licação da prova, sendo somente liberados após os três t erem entregado o 

material utilizado, sendo r egistr adas na Ata de Aplicação suas r espectivas assinaturas. 

10.19.1. A regra do subitem anterior poderá ser relativizada quando se tratar de 

casos excepcionais, nos quais haja número reduzido de candidatos 

acomodados em uma deter-minada sala de aplicação, como, por 

exemplo, no caso de candidatos com n ecessidades especiais que 

necessitem de sala em separado para a realização do concurso, 

oportun idade em que o lacr-e da embalagem de segurança será 

testemunhado pelos membros da equipe de aplicação, juntamente com 

o(s) candidato(s) presente(s) na sala de aplicação. 

10.20. O candidato deverá solicitar o registro na Ata de Aplicação quaisquer e v e ntuais 

intercorrências constatadas por ocas ião da ap licação das provas, para posterior 

avaliação de banca examinadora. 

10.21. Se, a qualquer tempo, for constatado, por- meio eletr-ônico, estatístico, 

probabilístico, visual, g rafo lógico ou por invest igação policial, ter o candidato se 

utilizado de processo ilícito, suas provas serão anu ladas e e le será automaticamente 

e liminado do concurso público, sem prejuízo da adoção das medidas criminais cabíveis. 

11. DA CLASSIFICAÇÃO E DO CADASTRO RESERVA 

11.1. A Nota Final do candidato será a nota obtida na Prova Escrita Objetiva. 
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não comparecer ou chegar atrasado, independentemente do 

motivo a legado, nos locais de apl icação da prova objetiva; 

for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das 

provas; 

faltar com o devido respeito a qualquer membro da equipe de 

apl icação das provas, às autoridades presentes ou aos demais 

candidatos; 

perturbar, de qualquer forma, a ap licação das provas objetivas; 

não entregar o material das provas ao término do tempo destinado 

para a sua realização; 

afastar-se da sa la, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de 

fiscal; 

ausentar-se da sa la, a qualquer tempo, portando a Folha de 

Respostas; 

ausentar-se do local da prova antes de decorridas uma hora do seu 

início; 

descumprir as instr-uções contidas no Caderno de Questões ou na 

Folha de Respostas; 

utilizar ou t enta r utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obte r 

aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do concurso 

público; 

não permitir a co leta de sua assinatura na lista de frequência; 

não permitir ser submetido ao detector de metal, exceto de acordo 

com o disposto no subitem 8.11; 

m) não permitir a co leta de sua impressão digital na folha de 

n) 

o) 

respostas; 

deixar de assinar a lista de frequência ou a folha de respostas; 

for surpreendido portando qualquer anotação com as respostas às 

questões da prova em papel que não seja o própr-io Cader-no de 

Questões ou a Folha de Respostas; 

p) deixar de devolver ao fiscal de sa la sua Folha de Respostas. 

10.15. Para a segurança de t odos os envolvidos no concurso público, é r ecomendável 

que os cand idatos não portem arma de fogo no dia de realização das provas. Caso, 

contudo, seja verificada essa situação, o candidato deverá, sob pena de eliminação, 

dirigir-se, antes do início da aplicação da prova, à coordenação da unidade, onde 
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11.2. A classificação final será obtida, após os critérios de desempate, com base n a 

listagem dos candidatos remanescentes no concurso público. 

11.3 . Será considerado classificado o candidato que, cumulativamente: 

a) Atingir o número mínimo de 60 (sessenta) pontos na prova objetiva; 

b) Atingir o número mínimo de 36 (trinta e seis) pontos nas questões de 

conhecimentos específicos; 

11.4. O ca ndidato que não atender aos requisitos do subitem 11.3 será considerado 

não-classificado no concurso público. 

11.5. Se rá conside rado aprovado o candidat o classificado dentro do número de vagas 

de amp la concorrência ou reservadas a pessoas com deficiência previsto para cada 

cargo, conforme Anexo I deste Edital. 

11.6. Os candidatos classificados para o CADASTRO RESERVA poderão ou não ser 

convocados para investidura dentro do período de validade do concurso, conforme a 

necessidade, conven iência e disponibilidade orçamentária da Câmara Municipal de 

Beneditinos. 

11.7. Os candidatos aprovados e classificados se rão o rdenados de acordo com os 

valores decrescentes das notas finais, obedecidos os critérios de desempate. 

11.8. A divulgação do resultado preliminar e do resultado final das provas objetivas 

contemp lará a relação dos cand idatos classificados e aprovados. 

11.8.1. T odos os candidatos poderão realizar consu lta a seu "Resultado 

Individual" por meio de área específica disponível no endereço eletrônico 

www.institutolegatus.com.br, onde est arão disponíveis suas notas em 

cada uma das disciplinas constantes da prova objetiva. 

11.9. O Instituto Legatus disponibilizará consulta à imagem digitalizada da Folha de 

Respostas dos candidatos em seu site, no link "Resultado Individual", quando da 

divulgação do resultado preliminar das provas objetivas. A consu lta à referida imagem 

ficará disponível por pelo menos 60 dias corridos da data de su a publicação. Após esse 

prazo, não serão aceitos pedidos de disponibilização da imagem da Folha de Respostas. 

12. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

12.1. Em caso de empate nas vagas, terá preferência o candidato que, na seguinte 

ordem: 

a) tiver- idade ig u al ou superior a sessenta anos, até o último dia de insc.-ição neste 

concurso público, nos termos do artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do 

Idoso; 
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b) obtiver a maior nota no módulo de uconhecimentos específicos e locais" da 

prova escrita objetiva; 

e) obtiver a maior nota no módulo de "língua portuguesa" da prova escrita 

objetiva; 

d) obtiver a maior nota no módulo de " raciocínio lógico-matemático" da prova 

escrita objetiva; 

e) obtiver a maior nota no módulo de "noções de informática" da prova escrita 

objetiva 1 quando houver; 

f) obtiver a maior nota no módulo de "atualidades" da prova escrita objetiva, 

quando houver; 

g) tiver maior idade; 

h) tiver exercido a função de jurado (conforme o art. 440 do Código de Processo 

Penal). 

12.2. Os candidatos que seguirem empatados até a apl icação do subitem 12.1 , a línea 

"f", deste Edital, serão convocados, antes do resultado final no concurso, para a 

apresentação da imagem legível da certidão de nascimento para verificação do horário 

do n ascimento para fins de desempate. 

12.2.1. Para os candidatos convocados para apresentação da certidão de 

nascimento que não apresentarem a imagem legíve l da certidão de 

nascimento, será considerada como hora de nascimento 23 horas 59 

minutos e 59 segundos. 

12.3. O s candidatos a que se refere a alínea "h" do subitem 12.1 deste Edital serão 

convocados, antes do resultado final do concurso, para a entrega da documentação 

que comprovará o exercício da função de jurado. 

12.3.1. Para fins de comprovação da função de jurado serão aceitas certidões, 

declarações, atestados ou outros documentos públicos (original ou cópia 

autenticada em cartó rio} emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais e 

Regionais Federais do País, relativos ao exercício da função de jurado, nos 

termos do art. 440 do CPP, alterado pela Lei nº 11.689/2008. 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Será admitido recurso contra o Resultado dos Pedidos de Isenção de Pagamento 

da T axa de Inscrição, contr a o Resultado dos Pedidos de Inscrição como Pessoa com 

Deficiência, contr a o Resultado dos Pedidos de Atendimento Especial, contra o Gabarito 

Preliminar da Prova Objetiva e contra o Resultado Preliminar da Prova Objetiva. 
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13.2. O candidato que desejar interpor r ecu rso contra uma das etapas previstas no 

subitem anterior deverá fazê-lo dentro do prazo estabelecido no cronograma do 

concurso público, sob pena de preclusão. 

13.3. Para apresentar recurso, o candidato deverá usar formulário eletrônico próprio 

( " Recursos"), e ncontrado no endereço e letrônico www.institutolegatus.com.br, tanto 

na página do certame como na "Área do Candidato", respeitando as respectivas 

instruções. 

13.3.1. Não serão aceitos recursos via e-mail, fax, telefone, enviados pelos 

Correios ou fora do prazo estabelecido no cronograma do certa m e. 

13.4. Na apresentação de recursos contra o indeferimento dos pedidos de isenção, da 

inscrição como pessoa com deficiência ou do pedido de atendimento especia l não será 

admitido o envio de documentos que deveriam ter sido remetidos na forma e prazo 

estabe lecidos neste Edital. 

13.5. Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados na 

internet, no endereço e letrônico www.institutolegatus.com.br. 

13.6. Após a divulgação do gabarito preliminar, os candidatos disporão do prazo 

estabelecido no cronograma para interposição de recursos, por meio de formulário 

e letrônico disponível no link " Recurso s", n a "Ár ea do Candidato". 

13.7. Encerrado o prazo para interposição de recursos contra o gabarito preliminar 

das provas objetivas, ser á disponibilizada a r elação das questões objeto de recurso, 

após o que os candidatos disporão de prazo para apresentar "razões para a 

manutenção do gabarito", por meio do formulá rio e letrônico disponível no ender eço 

e letrôn ico www.institutolegatus.com.br. 

13.7.1 Durante o período de que trata o subitem 13.7 deste Edital, será possível 

defender apenas os gabaritos que foram objetos de recurso, apresentando 

argumentos e fundamentos para manutenção do gabarito preliminar. 

Nesta fase, não serão objeto de análise solicitações de a lteração do 

gabarito preliminar. 

13.8. O candidato deverá ser claro, co n sistente e objetivo e m seu pleito. Recurso 

inconsistente ou intempestivo será liminarmente indeferido, bem como aque le que não 

apresente fundamentação. 

13.9. Todos os recursos serão analisados, e as justificativas das a lterações/anu lações 

de gabarito serão divulgadas na página do certame, no endereço e letrônico 

www.institutolegatus.com.br. Não serão encaminhadas respostas individuais aos 

candidatos. 
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13.10. Após a aná lise do recurso apresentado contra o gabarito preliminar, a Banca 

Examinadora poderá manter o gabarito, alterá-lo ou anu lar a questão. 

13.10.1. Se, do exame de recurso, resultar a anu lação de questão integrante da 

prova escrita objetiva, a pontuação correspondente a e la será atribuída a 

todos os candidatos. 

13.10.2. Se houver alteração, por força dos recursos, do gabarito oficial preliminar 

de questão integrante de prova escrita objetiva, essa a lteração valerá para 

todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 

13.11. Os recursos apresentados contra o Resultado Preliminar da Prova Objetiva 

deverão limitar-se a discordância quanto à pontuação obtida ou à aplicação dos 

critérios de desempate, não sendo aceito, em hipótese a lguma, pedido de revisão de 

recurso ou recurso de gabarito oficial definitivo. 

14. DA HOMOLOGAÇÃO E DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 

14.1. O resultado final será h omologado pela Câmara Municipal de Beneditinos 

mediante publicação na imprensa oficial, e divulgado na Internet, no site do Instituto 

Legatu s. 

14.2. O prazo de validade do concurso público será de 02 (dois} a nos, contados a 

partir da data de homologação do resultado final, podendo ser prorrogado uma única 

vez pelo mesmo período, a cri t ério da Câmara Municipal de Beneditinos. 

14.3. A Câmara Municipal de Beneditinos reserva-se o direito de proceder às 

convocações e nomeações, dentro do prazo de validade do concurso público, em 

número que atenda ao interesse e à necessidade de serviço, de acordo com a 

disponibilidade orçamentária e o número de vagas existentes estabelecidas por este 

Edital. 

14.4. Os candidatos serão convocados para investidura por meio de Ato Convocatório 

publicado no Diário Oficial ou comunicação direta ao cand idato. 

14.5. É de exclusiva responsabilidade da Câmara Municipal de Beneditinos a 

convocação dos candidatos. 

14.6. É de inte ira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórias 

publicados após a homologação do concurso público. 

14.7. O candidato que não atender, no ato da nomeação, aos requisitos do item 4 

deste Edital ser á conside r ado desistente, excluído automaticament e do concurso 

público, perdendo seu direito à vaga e ensejando a convocação do próximo candidato 

na lista de classificação. 
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14.8. O candidato convocado para investidura não poderá solicitar à Câmara 

Municipal de Beneditinos r eclassificação para o final da lista gera l dos aprovados. 

1S. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à 

poss ibilidade de divulgação de seus dados em listagens e resultados no decorrer do 

certame, tais como aqu e les relativos à data de nascimento, notas e desempenho nas 

provas, ser pessoa com deficiência (se for o caso}, entre outros, tendo em vista que 

essas informações são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos 

atinentes ao concurso. Não caberão reclamações posteriores nesse sentido, ficando 

cientes também o s candidatos de que, possivelmente, tais informações poderão ser 

encontradas na rede mundial de computadores através dos mecanismos de busca 

atualmente existentes. 

15.1.1. O Instituto Legatus poderá compartilhar os dados pessoais dos candidatos 

nas seguintes hipóteses: 

a) Com a Câmara Municipal de Beneditinos, para o atendimento de sua 

finalidade pública, na persecução do interesse público, com o objetivo 

de executar as competências legais ou cumprir as atribuições legais do 

serviço público; 

b) Com autoridad es, e ntidades govern amentais ou outros terceiros, para 

a verificação, por exemplo, da autenticidade de dados fornecidos para 

a solicitação de isenção do pagamento de taxa de inscrição, da 

inscrição com o Pessoa com Deficiência, da autenticidade de um título 

apresentado, entre outros; 

c) Mediante ordem judicial ou pelo requerimento de autoridades 

administrativas que detenham compet ência legal para a sua 

requisição, ou para a proteção dos interesses do Instituto ou da 

Prefeitura Municipal em qualquer tipo de conflito, incluindo ações 

judiciais e processos administrativos . 

15.1.2. O Instituto Legatus não compartilha informações ou documentos 

pessoais de candidatos com outros cand idatos, em observância ao 

estabelecido na Lei n2 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais ), bem como na Lei n 2 12.527/2011, em se u art. 31, § 12, li , em 

que se estabelece que as informações pessoais dependem de 
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consentime nto expresso da pessoa a que se referem para d ivulgação o u 

acesso por terceiros. 

15.1.3. Não se rá deferido o pedido de anonim ização ou exclusão dos dados de 

cand idato imprescindíveis ao cumprimento de dever legal, bem como 

para o fornecimento de informações a órgãos contratantes ou de 

controle externo. 

15.2. O acompanhamento da publicação de todos os atos, editais e comunicados 

oficiais referentes a este concurso público, divu lgados integralmente no endereço 

e letrônico www.institutolegatus.com .br, é de inteira responsabi lidade do ca ndidato. 

15.3. O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público ou 

relatar fatos ocorridos durante sua realização por meio do formu lário e letrônico 

disponível na página da internet do Instituto Legatus. 

15.4. Quaisquer correspondências físicas referidas neste Edital deverão se r postadas à 

sede do Instituto Legatus - Concurso Público Beneditinos - Rua Fidalma Boavista 

Gondim, 2361, Horto -Teresina -PI - CEP 64052-400. 

15.5. O candidato deverá manter atualizado o seu endereço com o Instituto Legatus, 

enquanto estiver participando do concurso público, até a data de divulgação do 

resultado final, podendo fazê- lo por meio da área " Atualizar Cadastro", disponível na 

uÁrea do Candidato'', no s ite do Instituto Legatus. 

15.5.1. Após essa data, a atualização de endereço deverá ser feita junto à Câmara 

Municipal de Beneditinos. Serão de exclusiva responsabil idade do 

candidato os prejuízos advindos da não atualização de seu endereço. 

15.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo Instituto Legatus em conjunto com a 

Comissão do Concurso Púb lico. 

15.7 . As a lterações de legislação com entrada em vigor antes da data de publicação 

deste Edital serão obj eto de avaliação, a inda que não mencionadas nos conteúdos 

constantes do Anexo li deste Edital. 

15.7 .1. Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, 

excet o a l istada nos objetos de aval iação constantes dele, como eventua is 

projetos de lei, bem como alterações em dispositivos legais e normativos a 

e le posteriores, não serão objeto de ava liação nas p rovas do concurso 

público. 

15.8. O s documentos produzidos e utilizados pelos candidatos em todas as etapas do 

concurso público são de u so e propriedade exclusivos do Instituto Legatus, sendo 
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terminantemente vedada a sua disponibilização a terceiros ou a devolução ao 

candidato. 

15.9. Os itens dest e Edital poderão sofrer eventuais retificações, alterações, 

atual izações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes 

disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou comunicado. 

Beneditinos-PI, 09 de agosto de 2023. 

EV 
Presidente da 

Anexo 1 - Relação de Cargos e Vagas 
Anexo li - Cronograma 

Anexo Ili - Conteúdo Programático 
Anexo IV-Atribuições dos Cargos 
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ANEXO 1 

RELAÇÃO DE CARGOS E VAGAS 

CARGO CÕD REQUISITOS DE ESCOLARIDADE VAGAS CH 
VENCIMENTO 

BÁSICO INICIAL 

Agente de Serviços 
R$1.980,00 1. Ensino médio completo 02 40h 

Administrativos 

Auxiliar de Serviços 
Ensino fundamental completo R$ l.320,00 2. 01 40h 

Gerais 

Vigi lante 3. Ensino fundamental completo 01 44h R$ l.320,00 
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ANEXO li 
CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO 

EVENTO 

PERÍODO DE INSCRIÇÕES 

Prazo final para solicitação de isenção 
1 

Resultado da análise dos pedidos de isenção 

Interposição de recurso contra o indeferimento de pedido de isenção 
1 

Resultado da Análise dos recursos interpostos contra o indeferimento dos 
pedidos de isenção 

Prazo final para envio de documentação das pessoas com deficiência 
1 

Data limite para pagamento da taxa de inscrição 

Resultado das inscrições deferidas para candidatos concorrentes como pessoa 

1 
com deficiência e dos pedidos de atendimento especial 

Interposição de recurso contra o indeferimento de inscrição como pessoa com 
deficiência ou do pedido de atendimento especia l 

Resultado da Análise dos recursos interpostos contra o indeferimento de 

1 
inscrição como pessoa com deficiência ou de atendimento especia l 

Divulgação dos locais de aplicação da prova objetiva através do Cartão de 
Informação na Internet 

REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 
1 

Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva 

Apresentação de recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 
1 

Divulgação da relação das questões cujos gabaritos preliminares foram objeto 
de recurso 
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PREVISTA 

14.0Sa 
18.09.23 

17.08.23 

06.09.23 

07 e 08.09.23 

14.09.23 

18.09.23 

19.09.23 

09.10.23 

10 e 11.10.23 

17.10.23 

13.11.23 

19.11.23 

20.11.23 

21 e 22.11.23 

23.11.23 
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Apresentação de razões para a manutenção do gabarito preliminar das 

1 

24 e 25.11.23 
questões que foram objeto de recurso 

Divulgação do resultado da análise dos recursos interpostos contra o gabarito 14.12.23 
preliminar da Prova Objetiva 

Divulgação do Resultado Preliminar da Prova Objetiva 
1 

20.12.23 

Apresentação de recursos contra o resultado preliminar da prova objetiva 21 e 22.12.23 

Divulgação do resultado da análise dos recursos interpostos contra o resultado 1 27.12.23 
preliminar da prova objetiva 

Divulgação do Resultado Final 27.12.23 
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ANEXO Ili 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

CONHECIMENTOS BÁSICOS - NÍVEL MÉDIO 

CARGO(S): Agente de Serviços Administrativos 

LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão e interpretação de gêneros textuais variados. Recursos 

de textualidade (coesão, coerência; relações intertextuais). Domínio da ortografia oficial: 

emprego das letras, pontuação e acentuação gráfica oficial (Novo acordo). Semântica 

(antonímia, sinonímia, paronímia, homonímia, polissemia e seus efeitos discursivos). 

Significação, estrutura e formação das palavras. Classes de palavras - flexões e emprego: 

substantivo, artigo, numeral, adjetivo, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção e 

interjeição. Domínio da estrutura morfossintática do período simples e composto: relações de 

coordenação entre orações e entre termos da oração; relações de subordinação entre orações 

e entre termos da oração; concordâncias verbal e nominal; regências nominal e verbal; 

emprego do sina l indicativo de crase; colocação pronominal. Funções e Empregos das palavras 

"que" e "se" emprego dos porquês. Estilística: figuras de sintaxe, de palavras e de pensamento. 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Conceitos básicos de informática. Componentes básicos de um 

computador: hardware e software. Arquitetura básica de computadores e dispositivos 

periféricos. Dispositivos de armazenamento e cópia de segurança. Noções do sistema 

operacional Windows. Conceitos de organização e gerenciamento de arquivos e pastas . 

Conceitos básicos de internet: ferramentas, navegadores e aplicativos de Internet. Edição de 

textos, planilhas e demais documentos utilizando o Microsoft Office 2016. 

RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO: Operações com números reais. Mínimo Múltiplo Comum e 

Máximo Divisor Comum. Razão e Proporção. Porcentagem. Regra de Três Simples e Composta. 

Média Aritmética Simples e Ponderada. Juros simples e compostos. Equação de 12 e 22 Graus. 

Sistema de equações de 12 Grau. Relação entre grandezas. Tabelas e Gráficos. Sistemas de 

medidas usua is. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, Teorema de 

Pitágoras. Raciocínio lógico. Resolução de problemas. 

CONHECIMENTOS BÁSICOS - NÍVEL FUNDAMENTAL 
CARGOS: Auxiliar de Serviços Gerais e Vigilante. 

LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão de textos de uso prático no cotidiano. Conhecimento 

linguístico: ortografia, separação silábica, acentuação gráfica (Novo acordo); pontuação. 

Morfologia: flexão e emprego das classes gramaticais. Sintaxe do período simples: os termos da 

oração. Concordâncias nominal e verbal. Semântica - significação das palavras: sinônimos, 

antônimos, homônimos e parônimos; polissemia das palavras. 
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RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO: Números e Operações: Naturais, Inteiros e Racionais. 

Noções de dúzia; Unidade, Dezena, Centena e Milhar; Arroba. Grandezas Proporcionais: Razão, 

Proporção, Regra de três simples, valor de um número desconhecido. Geometria Plana. 

Sistema de Medidas: Comprimento, Capacidade, Massa, Superfície, Volume. Tratamento da 

Informação: Leitura e Interpretação de gráficos e tabelas. 

ATUALIDADES: Fatos políticos, econômicos, sociais e culturais, nacionais e internacionais, 

ocorridos a partir de janeiro de 2023 até a data de realização das provas, divulgados na mídia 

local, estadual e/ou nacional. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS E LOCAIS 

AGENTE DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS: Redação oficial: aspectos gerais, características 

fundamentais, padrões, emprego e concordância dos pronomes de tratamento, ofícios, 

requerimentos, pareceres e outros documentos oficiais. Processo legislativo: definição, 

elementos formais, tipos de proposições, prerrogativas de iniciativa, iniciativa popular, 

tramitação de proposições, análise de conteúdo, análise de admissibilidade, regimes de 

tramitação, quórum de votação, vetos. Atribuições e funcionamento das comissões e plenário. 

Legislatura, sessão legislativa e período legislativo. Agentes políticos e se rvidores públicos. 

Noções de arquivologia: informação, documentação, classificação, arquivamento, registros, 

tramitação de documentos, cadastro, tipos de arquivos, organização e administração de 

arquivos, técnicas modernas. Administração de material: aquisição, cadastros, registros, 

controle e movimentação de estoques, armazenamento, transporte, reposição, segurança . 

Noções de Direito Administrativo: Atos Administrativos: conceito, requisitos, atributos, 

classificação, invalidação. Controle Legislativo da Atividade Administrativa. Poderes no Estado 

Democrático de Direito . Atribuições e prerrogativas do Poder Legislativo. Lei n.2 9.784/99 e 

suas alterações - trata do Processo Administrativo na Administração Pública Federal. 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: arts. 37 a 41. Lei n2 12.527 /2011 e 

suas alterações - Lei de Acesso à Informação. Lei n2 14.133/2021- Lei de licitações e contratos 

administrativos. Noções dos ambientes Microsoft Office e BR Office. Conceitos relacionados à 

Internet. Navegadores. Correio eletrônico. Conceitos e funções de aplicativos de editores de 

texto, planilhas eletrônicas, apresentações e gerenciadores de banco de dados. Aspectos 

históricos, econômicos, sociais, culturais e geográficos do município de Beneditinos. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: Noções Básicas de conservação de utensílios e materiais, 

faxinas, organização produtos de higiene e limpeza (dosagens, formas de utilização, indicações 

e usos). Noções de Higiene e saúde. Noções de Higienização (dependências, equipamentos, 

materiais e utensílios). Utilização e manuseio dos eletrodomésticos. Preparação de bebidas e 
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alimentos: frutas, sucos, café, chá, bolos, sa lgados e la nches; gás de cozinha: características, 

propriedades, uso e precauções; utilização e manuseio de eletrodomésticos; estocagem dos 

alimentos; controle de estoque; melhor aproveitamento cealimentos; conservação e validade 

dos alimentos; cu idados com a lime ntos. Relacionamento interpessoal. Segurança no trabalho: 

utilização de equipamentos de proteção individual e manuseio de produtos de limpeza . 

Varrição de superfícies diversas. Descarte de resíduos e coleta seletiva do lixo. Reciclagem: 

conceito, importância e tipos. Prevenção e combate a incêndios. Noções de Hierarquia . 

Aspectos históricos, econômicos, sociais, culturais e geográficos do município de Beneditinos. 

VIGILANTE: Direitos Fundamentais (art. 52 da CF). Crime: conceito, requisitos, autoria, 

excludent es de ilicitude, lugar e tempo do crime. Legítima defesa. Imputabilidad e. Furto, 

Roubo, Dano. Princípios Penais. Direitos Humanos: terminologia, fundamento, princípios e 

classificação. Direitos Humanos n a História . A dignidade da pessoa huma na. Meio Ambiente e 

Coleta Seletiva de Lixo. Relações Humanas no Trabal ho: comunicação, hierarquia, ética, 

disciplina, higiene e apresent ação pessoal. Segurança no Trabalho e Equipamentos de 

Proteção Individual. Sistema de Segurança Pública: órgãos e atribuições. Prevenção e combate 

a incêndios. Primeiros Socorros. Armamento e Munição: tipos e classificações. Vigilância: 

tipos, funções, segu rança de instalações, controle de acesso, sigilo, emergências ou eventos 

críticos. Noções de segurança eletrônica. Princípios básicos de observação. Aspectos 

históricos, econômicos, sociais, culturais e geográficos do município de Beneditinos. 
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ANEXO IV 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

AGENTE DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS: Executar serviços de Atendimento telefônico e 
presencial; Organização de arquivos; Recepção e envio de documentos; Criação de planilhas; 

Verificação da entrada e saída de correspondências; Auxílio aos assistentes, analistas e 

supervisores nas atividades propostas; Executar outras tarefas que se incluam, por similaridade, 

no mesmo campo de atuação. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: Executar serviços de limpeza, manutenção e reparos das 

dependências físicas, equipamentos e materiais permanentes; Executar outras tarefas que se 

incluam, por similaridade, no mesmo campo de atuação. 

VIGILANTE: Executar serviços de percorrer a área sob sua responsabilidade, atentamente para 

eventuais anormalidades nas rotinas de serviços e ambientais; Vigiar a entrada e saída de 

pessoas, ou bens da entidade; Tomar as medidas necessárias para evitar danos, baseando-se nas 

circunstâncias observadas e valendo-se da autoridade que lhe foi outorgada; Prestar 

informações que possibilitam a punição dos infratores e volta à normalidade; Redigir ocorrências 

das anormalidades ocorridas; Escoltar e proteger pessoas encarregadas de transportar dinheiro 

e valores; Escoltar e proteger autoridades; Executar outras tarefas que se incluam, por 

similaridade, no mesmo campo de atuação. 

~ 
s.iõjü'UAO·PI .,.,.,.,.. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO • PIAUI 
CNPJ: 06.553.846/0001-35 
Adm.: O povo é o poder 

Praça Jaime Leolpodlno, N'. 100, Centro, São Julião - PI, CEP: 64670--000. 
Site: www.saolullao.pl.qov.br E-mail : prefelturasaojullaopl@hotmall.com 

AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO 

~ 
unicefO, 

O Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de São Julião-PI, designado pela Portaria Nº 

003/2023, CONVOCA os licitantes interessados, para continuidade do certame abaixo descrito: 

► Tomada de Preços n•: 003 /2023 

► Processo Administrativo nº: 04 7 /2023 

► Objeto: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE TRANSPORTE E 

DISPOSIÇÃO FINAL EM ATERRO SANITÁRIO, DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DO MUNICÍPIO 

DE SÃO JULIÃO - PI". 

► Data: 22 DE AGOSTO DE 2023. 

► Hora da Abertura: 09:00h 

► Local: Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de São Julião - PI. 

São Julião - PI, 08 de agosto de 2023. 

Dalton Dionísio da Rocha 
Presidente da CPL 

~ 
s,iõ'jü'LJÃO • PI 

INNtll'ffO 

ld:09FEC631E3B29DFE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO • PIAUI 
CNPJ: 06.553.846/0001-35 
Adm.: O povo é o poder 

Praça Jaime Leolpodlno, Nº. 100, Centro, São Julião - PI, CEP: 64670-000. 
Site: www.saojullao.pl.gov.br E-mail: prefeiturasaojuliaopi@hotmail.com ~ 

unicefO, 

DECISÃO ADMINISTRATIVA DO RESULTADO DE JULGAMENTO DA NOVA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO APRESENTADAS À TOMADA DE PREÇOS Nº 00312023 - PMSI/PI. CONFORME 

ARTIGO 48 §3• DA LEI B 666/93 

A Comissão Permanente de Licitação no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 

o edital do Tomada de Preços n• 003/2023 - PMSJ/PI, Processo Administrativo n• 047 /2023, como 

também às normas contidas na Lei Federal n• 8.666/93 e demais previsões legais atinentes a matéria, vem 

informar o resultado da análise das propostas de preços apresentadas pelos licitantes, onde foi verificado 

que: 

A empresa CARIRI COLETA DE RESÍDUOS LTDA não apresentou comprovante de registro de 

Certificado de Regularidade expedido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis (IBAMA), referente à comprovação de cadastramento do engenheiro responsável no cadastro 

Técnico Federal de Atividades Poluidoras, estando em desconformidade com o item VI, alínea "h", estando a 

mesma INABILITADA no presente certame. A empresa MARTINHO FIDEL DE MORAIS LTDA 

(CONSTRUTORA MORAIS) não apresentou comprovante de registro de Certificado de Regularidade 

expedido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), 

referente à comprovação de cadastramento do engenheiro responsável no cadastro Técnico Federal de 

Atividades Poluidoras, estando em desconformidade com o item VI, alínea "h", estando a mesma 

INABILITADA no presente certame. 

De acordo com o art. 48, § 32, da Lei de Licitações, Lei n•8.666/93, "quando todos os licitantes 

forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes 

o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação escoimadas das causas referidas 

neste artigo." 

Desta fo rma, diante dos fatos abordados, considera-se que o disposto no art. 48, § 3• da Lei N• 

8.666, de 21 de junho de 1993, trata-se de uma discricionariedade da Administração, visando respeitar e 

dar efetividade aos princípios Administrativos, atende, também, aos princípios da razoabilidade, do 

formalismo moderado. economicidade, eficiência e do aproveitamento dos atos válidos que compõem o 

procedimento licitatório, e considerando também a busca pela celeridade e economicidade processual para 

Administração. 

Assim ficam as empresas CARIRI COLETA DE RESiDUOS LTDA e MARTINHO FIDEL DE 

MORAIS LTDA (CONSTRUTORA MORAIS) comunicadas desde já, que dispõem do prazo de 8 (oito) dias 

úteis, de acordo com o artigo 48, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93, a contar da data posterior a intimação 

do ato [publicação em Diário Oficial dos Municípios - DOM), para apresentação de nova documentação de 

habilitação. Ficando, portanto, marcada a data do dia 22/08/2023 às 09:00h, para nova sessão de 

recebimento dos envelopes de habilitação. 

É como decidimos. 

São Julião, 08 de agosto de 2023. 

Dalton Dionísio da Rocha 

Irene Maria da Silva 

Membro da CPL 

~ JA-'"2rx:k Cêl\nra Lbo 
Evanete da Rocha carvalho 

Membro da CPL 
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